
                                                  
 
  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº:   587/2023 
LINHARES -ES 04 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
ALYSSON F. G. REIS, Vereador com cátedra neste palácio legislativo, vem por 
meio deste respeitosamente perante vossa Excelência, apresentar a seguinte 
indicação: 
 
 
 

INDICAÇÃO CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PARA 
CADEIRANTES C/C MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS, 
INCLUINDO A IMEDIATA INSTALAÇÃO DE PORTAS EM TODOS 
OS BOXES NOS BANHEIROS DA CENTRAL DE 
AMBULÂNCIAS, AVENIDA JOSÉ ANTÔNIO PALMEIRA DA 
SILVA, 275, NO BAIRRO TRÊS BARRAS, AO LADO DA VIAÇÃO 
JOANA D'ARC. 

 
 

 
 
Alicerçado no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
Chegou ao conhecimento deste Edil, inúmeras reclamações realizadas pelos 

moradores, inerente a SALUBRIDADE E ESTADO FÍSICO DOS BANHEIROS DA 

CENTRAL DE AMBULÂNCIAS, preocupados com a saúde pública e a preservação 

da dignidade humana, visto que os referidos banheiros se encontram mui insalubres 

e, sem qualquer privacidade (sem portas), sendo imperiosa a necessidade de que o 

Poder Executivo Municipal venha disponibilizar venha tomar uma providência 

imediata. 

 

A população PEDE UMA ATENÇÃO ESPECIAL, e conforme fotos apensadas, esta 

preposição tem caráter sine qua non. A condição insalubre dos banheiros, bem 

como a ausência de local adequado para atender um cidadão cadeirante, torna esta 

proposição ainda mais urgente. 

 

É inadmissível que os munícipes tenham que passar por esta humilhação: 

 

• Faze uso do banheiro sem porta/privacidade; 

• Usar um ambiente totalmente insalubre; 

• E não existir um banheiro que possa atender aqueles que são portadores de 

necessidades especiais.  

 

Dessarte é extrema URGÊNCIA A (1) CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PARA 

CADEIRANTE; (2) MANUTENÇÃO DOS SANITÁRIOS, INCLUINDO A IMEDIATA 

INSTALAÇÃO DE PORTAS EM TODOS OS BOXES NOS BANHEIROS DA 

CENTRAL DE AMBULÂNCIAS. 

 

Diante do exposto, solicito ao Executivo Municipal que, por meio dos órgãos 

competentes realize: 

 

CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO PARA CADEIRANTES C/C MANUTENÇÃO DOS 

SANITÁRIOS, INCLUINDO A IMEDIATA INSTALAÇÃO DE PORTAS EM TODOS 

OS BOXES NOS BANHEIROS DA CENTRAL DE AMBULÂNCIAS, AVENIDA 

JOSÉ ANTÔNIO PALMEIRA DA SILVA, 275, NO BAIRRO TRÊS BARRAS, AO 

LADO DA VIAÇÃO JOANA D'ARC. 

 
Desta forma solicitamos que essa respeitável casa que NOTIFIQUE a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

Nestes termos, 
 
solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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